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INDICAÇÃO
 

INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado, que determine a elaboração de estudos e adoção de providências visando à INSTALAÇÃO DE
SALAS DE AULA A PARTIR DA 6ª SÉRIE DO ENSINO FUNDAMENTAL ÀS PESSOAS COM TEA -
TRANSTORNO DE ESPECTRO DO AUTISMO  (com professores  e  monitores  especializados),  no
Município de Indaiatuba.
 

 
JUSTIFICATIVA

 
Conforme expediente recebido em meu Gabinete Parlamentar, o Município de Indaiatuba carece de salas
de aula (com professores e monitores especializados) à população com TEA - Transtorno de Espectro do
Autismo, a partir da 6ª série do Ensino Fundamental.
 
 
 
Aliás, o referido município conta com estrutura conveniada que atende essa população escolar até o 5º
ano do Ensino Fundamental, ao tempo que a partir dessa série curricular, exige-se que tais discentes
sejam matriculados na rede EJA que, a propósito, não tem estrutura específica às necessidades da
população com TEA - Transtorno de Espectro do Autismo.
 
 
 
De  rigor,  portanto,  a  INSTALAÇÃO  DE  SALAS  DE  AULA  A  PARTIR  DA  6ª  SÉRIE  DO  ENSINO
FUNDAMENTAL  ÀS  PESSOAS COM TEA -  TRANSTORNO DE ESPECTRO DO AUTISMO  (com
professores e monitores especializados) no Município de Indaiatuba.
 
 
 
Nesse  sentido,  sendo  incontroversa  a  coerência  e  a  viabilidade  da  presente  indicação,  solicito  a
sensibilidade e atenção do Governo do Estado para que ela seja prontamente atendida, por se tratar de
medida notadamente justa e necessária.
 
 

 
Rogério Nogueira
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